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A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Araucária,

com fulcro  no art.  160,  §  2º  e  3º,  e  Art.  161,  do  Regimento  Interno,  apresentam ao

plenário, para apreciação e deliberação o seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 01  /2024  

DISPÕE  A  COMISSÃO  DE  FINANÇAS  E  ORÇAMENTO
SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL,  DO PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL  DE  ARAUCÁRIA  RELATIVA  AO
EXERCÍCIO DE 2013.

Art. 1º.  Ficam Aprovadas com ressalvas as Contas do Prefeito, referente ao Exercício

Financeiro de 2013, da Prefeitura Municipal de Araucária, conforme o Acórdão de Parecer

Prévio  nº  418/2023,  exarado  no processo  de prestação de contas  nº  277689/14 que

tramitou na 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Parágrafo único – O Acórdão de Parecer Prévio e respectivo Processo de Prestação de

Contas  Anual,  referidos  no  caput  deste  artigo,  fazem  parte  integrante  deste  Decreto

Legislativo.

Art. 2º. O presente Decreto Legislativo tem como fundamento o Acórdão de Parecer de nº

418/2023,  favorável,  pela  REGULARIDADE  COM  RESSALVAS das  contas  de

responsabilidade do Senhor Olizandro José Ferreira, no processo 277689/14 do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 19 de março de 2024.

Ricardo Teixeira de Oliveira 

Vereador Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 
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Pedro Ferreira de Lima 

Vereador Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
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Vereador Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo a regularização e aprovação

de Contas Municipais do exercício  de 2013,  conforme Acórdão de Parecer  Prévio,  n°

418/2023 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Do referido parecer, mencionado acima, verifica-se que o Tribunal de Contas do

Estado do Paraná,  em seu Acórdão de Parecer  Prévio,  votou pela  REGULARIDADE

COM RESSALVAS das contas, relativas ao exercício financeiro de 2013. 

Corroborou com este parecer a Diretoria Financeira desta Câmara Municipal, pela

aprovação prévia da prestação de contas com ressalvas.

Por estas razões, e ante a necessidade de regulamentação das Contas Públicas

Municipais, é que solicitamos apoio ao Douto Plenário para aprovação do presente.

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

 Ricardo Teixeira de Oliveira

Vereador Relator da Comissão de Finanças e Orçamento

Aparecido Ramos Estevão
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Vereador Membro da Comissão de Finanças e Orçamento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Processo Digital

Relatório Analítico

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT591101-175353-ZHOTYVRHTIT-6 - Emitido por: CAROLINI MENDES ROMANO DE OLIVEIRA 14/11/2023 11:58:21 -03:00

Processo Nº 145566 / 2023 - [Em Análise]
Código Verificador: Z1XW1SY3
Requerente: PIERRE DA CRUZ SILVEIRA
Detalhes: Prestação de Contas do Sr. OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA, prefeito do Município de Araucária, relativa ao exercício financeiro de 2013.
Assunto: PRESTACAO DE CONTAS
Subassunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
Procurador: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
Previsão: 29/11/2023

Anexos
Descrição Usuário Data
PRESTAÇÃO DE CONTAS.pdf CAROLINI MENDES ROMANO DE 

OLIVEIRA
14/11/2023

Histórico
Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Saída: 14/11/2023 09:07 Entrada: 14/11/2023 09:08

Movimentado por: CAROLINI MENDES ROMANO DE 
OLIVEIRA

Recebido por: CAROLINI MENDES ROMANO DE 
OLIVEIRA

Observação: Prestação de Contas do Sr. OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA, prefeito do Município de Araucária, relativa ao exercício 
financeiro de 2013.

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Abertura: 14/11/2023 09:07 Entrada: 14/11/2023 09:07:15

Usuário: CAROLINI MENDES ROMANO DE 
OLIVEIRA

Recebido por: CAROLINI MENDES ROMANO DE 
OLIVEIRA

Observação: Prestação de Contas do Sr. OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA, prefeito do Município de Araucária, relativa ao exercício 
financeiro de 2013.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

EDITAL DE PUBLICAÇÃO Nº 06/2023

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA,

ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELO

ART.  147  DA  LEI  ORGÂNICA,  C/C  O  ART,  159  E  SEUS  INCISOS  DO

REGIMENTO INTERNO, 

RESOLVE

INFORMAR  QUE  FORAM  RECEBIDAS  DO  TRIBUNAL  DE

CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

REFERENTES AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013, ADMINISTRAÇÃO DO

PREFEITO OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA, E QUE FICARÃO À DISPOSIÇÃO

DOS CIDADÃOS, PARA CONSULTA, DURANTE 60 (SESSENTA) DIAS, JUNTO

À  COMISSÃO  DE  FINANÇAS  E  ORÇAMENTO,  NO  HORÁRIO  DE

FUNCIONAMENTO  DA  CÂMARA  MUNICIPAL.  ESTAS  CONTAS  TAMBÉM

ESTÃO  DISPONÍVEIS  NO  ENDEREÇO  ELETRÔNICO:  www.tce.pr.gov.br

(PROCESSO N° 277689/14). 

Dê-se ciência e

Publique-se.

Câmara Municipal de Araucária, 06 de dezembro de 2023.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
Processo Digital

Comprovante de Abertura do Processo
Código - Processo: 1062169

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WPT v:2013.01

Identificador: WPT611203-164017-ZNVIEJKCXAM-9 - Emitido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN 06/12/2023 13:29:31 -03:00

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N° 155935/2023 Cód. Verificador: 42JJ9YMV

Requerente: 705845 - BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA
CPF/CNPJ: 790.676.469-20
Endereço: RUA ARCIONE CANTADOR GRABOWSKI Nº 661 CEP:83.704-582
Cidade: Araucária Estado:PR
Bairro: FAZENDA VELHA
Fone Res.: 41-3642-9341 Fone Cel.: (41) 99639-8648
E-mail: gabinetebenhur@gmail.com
Assunto: CMA - DOC INTERNO
Subassunto: CMA - EDITAL
Data de Abertura: 06/12/2023 13:29
Previsão: 08/12/2023

Anexos
Edital de Publicação 06-23 CONTAS 2013.pdf

Observação

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 06/2023 CONTAS DO MUNICÍPIO DE 2013 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ

PARA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL E NO JORNL BEM PARANÁ

BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
Requerente Funcionário(a)

Recebido
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Processo nº 145566/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

ENCAMINHO  A  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  REFERENTE  AO  EXERCICÍO  DE
2016  PARA  ATENDIMENTO  DO  ART.  159  INCISO  III  DO  REGIMENTO
INTERNO
III - encaminhará o processo à Comissão de Finanças e Orçamento, onde
permanecerá,  por 60 (sessenta)  dias,  à disposição,  para exame de qualquer do
povo,
que poderá questionar-lhe a legitimidade.

Araucária, 22/12/2023 11:29

EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO
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Mem. 024/2023 – Comissões Técnicas

Em  23 de dezembro de 2023.

De: COMISSÕES TÉCNICAS 

Para: COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Assunto: ENVIO PRESTAÇÃO DE CONTAS PMA 2013 AO PRESIDENTE DA CFO

Por  meio  deste  informo  sobre  envio  da  Prestação  de  Contas  do  Executivo

Municipal  referente  ao  Exercício  Financeiro  de  2013,  sob  protocolo  14566/2023,  ao

presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, o Vereador Pedro Ferreira de Lima,

atendendo ao disposto no art.  159, III,  do Regimento Interno da Câmara Municipal de

Araucária. 

Enerzon Darcy Harger Vieira  
Diretor do Processo Legislativo 
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Processo nº 145566/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE PEDRO DE LIMA

Encaminhado ao presidente  da Comissão de Finanças e  Orçamento atendendo
ao  disposto  no  art.  159,  III,  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de
Araucária.

Araucária, 22/12/2023 14:25

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES
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CONTAS
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Processo nº 145566/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE PEDRO DE LIMA

PARA PARECER

Araucária, 12/03/2024 11:36

KAUANA GOUVEIA ZITHOVSKI
CMA - GABINETE PEDRO DE LIMA
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Processo nº 145566/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

SEGUE A PRESTAÇÃO DE CONTAS, PARA EMISSÃO DE PARECER

Araucária, 12/03/2024 11:40

KAUANA GOUVEIA ZITHOVSKI
CMA - GABINETE PEDRO DE LIMA
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Processo nº 145566/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  RICARDO  TEIXEIRA  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 34/2024 - CFO EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 12/03/2024 15:08

JOCELI TEREZINHA VAZ TORRES
CMA - SALA DAS COMISSÕES
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PARECER N° 34/2024 – CFO

Da Comissão de Finanças e  Orçamentos o sobre a
Prestação  de  Contas  Anual,  do  Poder  Executivo
Municipal, do Exercício Financeiro de 2013.

I – RELATÓRIO

Trata-se da prestação de contas do Sr. OLIZANDRO JOSÉ FERREIRA, prefeito do

Município  de  Araucária,  relativa  ao  exercício  financeiro  de  2013. ACÓRDÃO  DE

PARECER PRÉVIO Nº 418/23. 

O referido  vem acompanhado de justificativa:  Prestação de Contas  de Prefeito

relativa ao exercício financeiro de 2013. Parecer Prévio pela regularidade com ressalvas:

I-  Déficit  orçamentário  de  fontes  financeiras  não

vinculadas,  sugerindo  a  aplicação  da  multa  prevista  no

artigo 5º, inciso III e parágrafo 1º da Lei Federal nº 10028/00

(fls. 03/04). 

II- Falta de repasse de contribuições retidas dos Servidores

para o Regime Próprio de Previdência” (fls. 08/11). 

III-  “Falta  de  repasse  de  contribuições  patronais  para  o

Regime Próprio de Previdência” (fls. 11/14); e 

IV-  Pagamento  de  encargos  decorrentes  de  atraso  no

recolhimento de contribuições devidas ao INSS. (fls. 14/16).

V- Falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit

atuarial na forma apurada no laudo atuarial” (fls. 16/17)
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As manifestações da Coordenadoria de Gestão Municipal e Ministério Público de

Contas são uniformes em opinarem pela  irregularidade das contas, com aplicação de

multas,  além do  ressarcimento  de  valores,  em  decorrência  do  item  “imputações  de

débitos ao gestor por danos (encargos) causados ao erário pelo recolhimento em

atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título, incluindo parcelamentos

do período respectivo às contas”,  sugerindo a aplicação da multa prevista no art. 87,

IV,  “g”  da  Lei  Orgânica  deste  Tribunal,  além  do  ressarcimento  do  montante  de  R$

53.361,88, referente aos encargos decorrentes do atraso no recolhimento (fls. 14/16). 

Para os itens 2 e 3, a coordenadoria sugere a aplicação da multa prevista no inciso

III do art. 87, nos termos do § 4º do mesmo artigo, da Lei Complementar nº 113/2005.

Ainda,  na  mesma  instrução  há  indicação  de  ressalva  para  o  item  “Falta  de

pagamento  de  aportes  para  cobertura  do  déficit  atuarial  na  forma  apurada  no  laudo

atuarial”.  (fls.  16/17).  O  Ministério  Público  de  Contas,  por  intermédio  do  Parecer  nº.

454/23 (peça 195) corrobora a manifestação técnica. 

Em relação ao Déficit Orçamentário de Fontes Financeiras Não Vinculadas: O

exame realizado pela coordenadoria, contido na peça nº 55, apontou, de acordo com o

quadro evolutivo de fls. 09, o encerramento do exercício de 2013 com o resultado

financeiro acumulado negativo de R$ 6.178.393,69, equivalente a 2,24% da receita

arrecadada de fontes não vinculadas – fontes livres (R$ 275.793.291,15). 

Quando do primeiro contraditório (peça 68 – fls. 02/04), a defesa alega que foram

realizados, no exercício de 2014, cancelamentos de Restos a Pagar no montante de R$

480.654,28, fazendo com que o percentual deficitário recuasse para 2,0%. 

Além disso, o contraditório aduz que houve “[…] uma situação de desequilíbrio

entre as fontes 000 e 104 quando comparamos os resultados financeiros respectivos, (..)”,

alegando  que  “[…]  não  houve  tempo hábil  para  que  fossem conduzidos  os  “ajustes”

necessários no encontro de contas entre os saldos financeiros das contas de forma a

manter  o  equilíbrio,  (…).”  Em  uma  segunda  oportunidade  (peça  109  –  fls.  02/04),

considerando que a coordenadoria manteve a condição de irregularidade, a defesa, em

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
Documento Assinado Digitalmente em 21/03/2024 15:13:46 por RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

34 / 50

Documento Assinado Digitalmente em 26/03/2024 15:47:17 por APARECIDO RAMOS ESTEVÃO
Documento Assinado Digitalmente em 27/03/2024 09:07:08 por PEDRO FERREIRA DE LIMA

Documento Assinado Digitalmente em 21/03/2024 15:41:04 por RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Documento Assinado Digitalmente em 04/04/2024 14:16:00 por APARECIDO RAMOS ESTEVÃO

Documento Assinado Digitalmente em 04/04/2024 14:36:20 por PEDRO FERREIRA DE LIMA
Documento Assinado Digitalmente em 21/03/2024 15:13:46 por RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Documento Assinado Digitalmente em 22/12/2023 14:13:01 por ENERZON DARCY HARGER VIEIRA
Documento Assinado Digitalmente em 06/12/2023 14:02:19 por 

40 / 64



apertada síntese, repisa sua manifestação anterior, quando o índice deficitário for inferior

a 5%. Assim a Coordenadoria  de Gestão Municipal,  por meio da Instrução nº 536/19

(peça 118 – fls.  02/07),  posteriormente ratificada pela de nº  2275/23 (peça 194 – fls.

03/04), ao final, concluiu nos seguintes termos: 

Tendo em conta que o déficit apresentado foi pouco significativo, no patamar de

2,24%, que esta Corte, em situações análogas, tem pugnado pela aplicação de ressalva

às contas e sem aplicação de multa, entendendo que o déficit não seria motivo suficiente

para caracterizar desiquilíbrio orçamentário que implique na irregularidade das contas.

Adotando, portanto, a solução já consagrada pela jurisprudência,   por sua conversão em  

ressalva 

II- Falta de repasse de contribuições retidas dos Servidores para o Regime Próprio de

Previdência:

A análise preliminar detectou que o Município não efetuou integralmente o repasse

da contribuição dos servidores ao RPPS. Após a apresentação dos devidos contraditórios,

acatando  as  justificativas  e  documentos  apresentados,  a  unidade  técnica  indica  que

restou uma diferença a recolher não comprovada no montante de R$ 5.971,63, conforme

demostrado nas páginas 4 e 5 do Acórdão 418/2023, assim, considerando que o valor

retido foi ratificado pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e que cabe ao ente

efetuar os repasses dos valores retidos, dos quais é fiel depositário ao RPPS, e  ante a

ausência de comprovação do recolhimento da diferença, esta Unidade Técnica opina pela

manutenção  da  restrição.  Entretanto,  considerando  o  reduzido  valor  sem

comprovação, representando somente 0,03% do montante retido, insuficiente para

comprometer a saúde financeira do RPPS, entendo que, dada a baixa materialidade,

o apontamento pode ser convertido em ressalva e afastada a multa sugerida. 

III- Falta de repasse de contribuições patronais para o Regime Próprio de Previdência

Social - RPPS: 
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Neste  item,  o primeiro  exame  verificou que a Administração Pública  deixou de

repassar, ao Regime Próprio de Previdência Municipal, o montante de R$ 980.284,02,

referente à contribuição patronal devida. 

A  exemplo  do  item  anterior,  em  suma,  após  a  apresentação  dos  devidos

contraditórios,  acatando  parcialmente  as  justificativas  e  documentos  apresentados,  a

unidade técnica indica que restou uma diferença a recolher não comprovada no montante

de R$ 63.888,86, conforme (pg.6) do Parecer Prévio nº. 418/23.

Diante  disso,  considerando  que  o  valor  devido  foi  ratificado  pela  Secretaria

Municipal de Gestão de Pessoas e que o valor pago foi apurado em conformidade com os

empenhos liquidados e pagos, e  ante a ausência de comprovação do recolhimento da

diferença, esta Unidade Técnica opina pela manutenção da restrição. De fato, a ausência

de documentos comprobatórios do efetivo recolhimento do montante indicado sugere a

irregularidade do presente item. 

Considerando o reduzido valor sem comprovação, representando somente 0,28%

do montante devido, insuficiente para comprometer a saúde financeira do RPPS, entendo

que, dada a baixa materialidade, o apontamento pode ser convertido em ressalva e

afastada a multa sugerida. 

IV-  Imputações  de  débitos  ao  gestor  por  danos  (encargos)  causados  ao  erário  pelo

recolhimento em atraso de contribuições devidas ao INSS, a qualquer título,  incluindo

parcelamentos do período respectivo às contas

O exame preliminar das contas, realizado pela unidade técnica, detectou pagamento de

encargos por atraso no recolhimento de contribuições devidas ao INSS, no montante de

R$ 53.361,68,  sugerindo a aplicação da multa prevista no inciso III  do artigo 87, nos

termos  do  §  4º  do  mesmo  artigo,  da  Lei  Complementar  nº  113/2005,  além  do

ressarcimento do referido valor (peça 55 – fls. 14/15). 

Quanto ao item mencionado, para apurar eventuais prejuízos ao erário deve-se

ocorrer através de Processo Administrativo, bem como responsabilidades que originaram 

o recolhimento de multa e juro de mora sobre as referidas consignações, tendo em vista

que o fato de origem destes atrasos pode ser externo a Prefeitura e ter sido motivado por 
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por  acontecido  naquele  exercício.  Na  medida  em  que  vierem  sendo  concluídas  as

apurações, este E. TCE/PR será comunicado. 

Em uma segunda oportunidade (peça 109 – fls. 06/07), o responsável  repisa sua

manifestação anterior,   requerendo que, por não ser mais prefeito, “[…] seja intimado  

o  Município  de  Araucária  para  que  preste  informações  sobre  o  andamento  do

referido  processo  administrativo  e  conclusão  das  apurações.”  Por  intermédio  da

petição juntada na peça 124, no dia 28/05/2019,  o Município de Araucária assevera

que “[…] até o momento não foi localizado processo administrativo cujo objeto seja

a  apuração  dos  motivos  do  atraso  no  recolhimento  de  contribuições

previdenciárias.”. 

Em derradeira manifestação sobre este apontamento, a Coordenadoria de Gestão

Municipal, em instrução de nº 1218/21 (peça 162), apreciando a documentação juntada

pelo Município de Araucária, nas peças 129, 138, 140 a 146, 153, 157 a 160, assim se

manifestou (fls. 21/22): ressaltar que no contraditório anterior, o responsável informa

que  foi  aberto  processo  administrativo  para  apurar  possibilidade  de  eventuais

prejuízos ao erário, bem como responsabilidades que originaram o recolhimento de

multa e juros de mora sobre as referidas consignações, contudo não apresenta

cópia do referido processo. 

Portanto,  opina-se  pela  permanência  da  irregularidade  com ressarcimento

pelo gestor das contas em exame e/ou responsáveis dos encargos pagos relativos

ao exercício de 2013, no montante de R$ 53.361,88 (cinquenta e três mil, trezentos e

sessenta  e  um  reais  e  oitenta  e  oito  centavos),  que  devem  ser  atualizados

monetariamente até a data do efetivo recolhimento, conforme indicado na Instrução

nº 3676/15, folha 15 (peça 87). 

Por ser a única impropriedade que restou mantida e frente a baixa materialidade e

relevância do montante indicado, em face do orçamento municipal, com total da receita de

R$ 275.793.291,15 (fl. 9 da Instrução n.º 396/15, peça 55),    esse apontamento não se  

mostra suficiente para impedir a conversão do item em ressalva. 

Além disso,  em caráter  complementar,  de acordo com entendimento mais

recente desta Corte, seguindo a Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro e 
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o  Decreto-Lei  n.º  4.657/1942,  com  suas  alterações  e  sua  regulamentação  pelo

Decreto Federal n.º 9.830/2019, passou-se a exigir a configuração de erro grosseiro

ou culpa grave para que haja a condenação ao ressarcimento ao erário 

No presente caso, os fatos evidenciam a ausência de má-fé,  erro grosseiro ou

culpa grave, afastando, portanto, os requisitos necessários à condenação do gestor ao

ressarcimento

Portanto,  com  as  manifestações  da  Coordenadoria  de  Gestão  Municipal  e  do

Ministério  Público  de  Contas,  a  fim  de  converter  o  pagamento  de  encargos

decorrentes de atraso no recolhimento de contribuições devidas ao INSS em causa

de ressalva das contas, afastar a condenação do gestor ao ressarcimento ao erário,

bem como a aplicação da multa sugerida. 

V-Falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma apurada no

laudo atuarial: 

De acordo com a Coordenadoria (peça 55 – fls. 33), considerando os termos do

Laudo de Avaliação Atuarial que aponta a necessidade de aportes ao Regime Próprio de

Previdência, visando equacionar o déficit  atuarial  e a consequente busca do equilíbrio

financeiro  do  sistema”, constatou-se  que  o  Município  deixou  de  repassar  ao  Regime

Próprio  de  Previdência  o  montante  de  R$  4.016.044,51. Resumidamente,  através  da

Instrução nº 3676/15 (peça 87 – fls. 19/21), a unidade técnica acatou os esclarecimentos

e documentos apresentados em consonância com os dados eletrônicos encaminhados ao

sistema SIM-AM, confirmando que “o repasse foi realizado mediante Termo de Acordo

de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários (ACORDO CADPREV Nº

594/2014), em quatro parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira vencida em

30/03/2014.  Assim,  a  Coordenadoria  de  Gestão  Municipal,  considerando  que  o

pagamento ocorreu em exercício posterior, converte o apontamento em ressalva. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos,  ACORDAM,  PARECER  PRÉVIO  Nº  418/23 pela

regularidade com ressalvas. 

É o breve relatório
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II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Compete  a  Comissão  de Finanças  e  Orçamento analisar  matérias  tributárias,

abertura  de  crédito  adicional,  os  projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  das  Diretrizes

Orçamentárias,  entre  outros  conforme o  inciso  II,  “a”  e  “b”  do  Art.  52  do  Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II  -  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  os  aspectos  econômicos  e
financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações de  crédito,
dívida  pública,  anistias  e  remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou
indiretamente alterem a despesa ou a receita do Município, ou repercutam
no Patrimônio Municipal;

b)  os  Projetos  do  Plano  Plurianual,  da  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias,
Projeto  de Orçamento Anual  e  a Prestação de Contas do Executivo e da
Mesa da Câmara;

Além disso, o Regimento Interno desta Câmara Legislativa, dispõe – em seu

artigo 160 – sobre a elaboração de parecer pela CFO, face a Prestação de Contas do

Executivo  Municipal  apresentada  juntamente  ao  Parecer  Prévio  do  Tribunal  de

Contas do Estado, conforme especifica: 

“Art.  52. Esgotado o prazo, a Comissão de Finanças e Orçamento emitirá

parecer  sobre  a  prestação  de  contas,  juntamente  com  as  questões

suscitadas nos termos do inciso III do artigo anterior.” 

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento da presente Prestação de

Contas  do  Município  de  Araucária,  relativas  ao  exercício  financeiro  de  2013,  de

responsabilidade  do  Sr.  OLIZANDRO  JOSÉ  FERREIRA,  CPF  348.590.719-72,  aqui

tratado encontra-se em concordância com os demais aspectos legais exigidos e que 
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competem a esta comissão, não havendo impedimento para a regular tramitação deste

parecer.

Outrossim, em atenção à análise, conforme o Parecer Prévio do tribunal de Contas

de nº. 418/23  do Estado,  pela regularidade com ressalvas , conforme especifica:

Em relação ao  Déficit  orçamentário  de  fontes  financeiras  não vinculadas,  sugerindo  a

aplicação da multa prevista no artigo 5º, inciso III e parágrafo 1º da Lei Federal nº 10028/00 (fls.

03/04), O exame realizado pela coordenadoria, contido na peça nº. 55, apontou, de acordo

com o quadro evolutivo de fls. 09, o encerramento do exercício de 2013 com o resultado

financeiro  acumulado  negativo  de  R$  6.178.393,69,  equivalente  a  2,24%  da  receita

arrecadada de fontes não vinculadas – fontes livres (R$ 275.793.291,15).  Além disso, o

contraditório aduz que houve “[…] uma situação de desequilíbrio entre as fontes 000 e

104.  A defesa,  repisa sua manifestação,  quando o índice deficitário  for  inferior  a  5%.

Assim a Coordenadoria de Gestão Municipal, por meio da Instrução nº 536/19 (peça 118 –

fls. 02/07), ratificada pela de nº 2275/23 (peça 194 – fls. 03/04). Conclui-se que o deficit

apresentado foi  pouco significativo,  no patamar  de 2,24%, entendendo que não seria

motivo para caracterizar  desiquilíbrio  orçamentário  que implique na irregularidade das

contas. Adotando, por sua conversão em ressalva.

A Falta de repasse de contribuições retidas dos Servidores para o Regime Próprio

de Previdência  (fls. 08/11), detectou que o Município não efetuou integralmente o repasse

da contribuição dos servidores ao RPPS. Após a apresentação dos devidos contraditórios,

indica que restou uma diferença a recolher não comprovada no montante de R$ 5.971,63,

conforme demostrado nas páginas 4 e 5 do Acórdão 418/2023, assim, considerando que 

o valor retido foi ratificado pela Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e que cabe ao

ente  efetuar  os  repasses  dos  valores  retidos,  dos  quais  é  fiel  depositário  ao  RPPS,

considerando  o  valor  sem comprovação,  representando  somente  0,03% do  montante

retido, entendo que, o apontamento pode ser convertido em ressalva e afastada a multa

sugerida. 

Ainda,  a  falta  de  repasse  de  contribuições  patronais  para  o  Regime  Próprio  de

Previdência”  (fls.  11/14),  verificou  que  a  Administração  Pública  deixou  de  repassar,  o

montante de R$ 980.284,02, referente à contribuição patronal devida, após a 
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apresentação  dos  devidos  contraditórios,  a  unidade  técnica  indica  que  restou  uma

diferença a recolher não comprovada no montante de R$ 63.888,86, conforme (pg.6),

considerando que o valor devido foi  ratificado pela Secretaria Municipal de Gestão de

Pessoas e que o valor pago foi apurado em conformidade com os empenhos liquidados e

pagos,  e  ante  a  ausência  de  comprovação  do  recolhimento  da diferença,  opina  pela

manutenção da restrição. De fato,  a ausência de documentos comprobatórios do efetivo

recolhimento do montante indicado sugere a irregularidade do presente item, no entanto o

valor sem comprovação, representa 0,28%, entendo que, dada a baixa materialidade, o

apontamento pode ser convertido em ressalva e afastada a multa sugerida. 

O Pagamento de encargos decorrentes de atraso no recolhimento de contribuições

devidas ao INSS. (fls.  14/16),  realizado pela unidade técnica,  detectou pagamento de

encargos  por  atraso  no  montante  de  R$  53.361,68,  sugerindo  a  aplicação  da  multa

prevista  no  inciso  III  do  artigo  87,  nos  termos  do  §  4º  do  mesmo  artigo,  da  Lei

Complementar  nº  113/2005,  além do  ressarcimento  do  referido  valor  (peça  55  –  fls.

14/15).  Para apurar eventuais prejuízos ao erário deve-se ocorrer através de Processo

Administrativo, bem como responsabilidades que originaram o recolhimento de multa e

juro de mora sobre as referidas consignações, tendo em vista que o fato de origem destes

atrasos  pode  ser  externo  a  Prefeitura  e  ter  sido  motivado  por  acontecido  naquele

exercício. Em uma segunda oportunidade (peça 109 – fls. 06/07), o responsável repisa

sua manifestação anterior, requerendo que, por não ser mais prefeito, “[…] seja intimado o

Município  de  Araucária  para  que  preste  informações  sobre  o  andamento  do  referido

processo administrativo e conclusão das apurações.”  Em derradeira manifestação sobre

este apontamento, a Coordenadoria de Gestão Municipal, em instrução de nº 1218/21

(peça 162), apreciando a documentação juntada pelo Município de Araucária, nas peças

129,  138,  140 a 146,  153,  157 a 160,  assim se manifestou (fls.  21/22),  contudo não

apresenta cópia do referido processo. Assim, opina-se pela permanência da irregularidade

com ressarcimento pelo gestor das contas em exame e/ou responsáveis dos encargos

pagos relativos ao exercício de 2013, no montante de R$ 53.361,88 (cinquenta e três mil,

trezentos e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos), que devem ser atualizados 
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monetariamente até a data do efetivo recolhimento, conforme indicado na Instrução nº

3676/15, folha 15 (peça 87). 

Por ser a única impropriedade que restou mantida e frente a baixa materialidade e

relevância do montante indicado, em face do orçamento municipal, com total da receita de

R$ 275.793.291,15 (fl. 9 da Instrução n.º 396/15, peça 55), esse apontamento não se

mostra  suficiente  para  impedir  a  conversão  do  item  em  ressalva.  Portanto,  com  as

manifestações da Coordenadoria de Gestão Municipal e do Ministério Público de Contas,

a fim de converter o pagamento de encargos decorrentes de atraso no recolhimento de

contribuições devidas ao INSS em causa de ressalva das contas, afastar a condenação

do gestor ao ressarcimento ao erário, bem como a aplicação da multa sugerida. 

Ainda, a falta de pagamento de aportes para cobertura do déficit atuarial na forma

apurada  no  laudo  atuarial”  (fls.  16/17),  aponta  a  necessidade  de  aportes  ao  Regime

Próprio de Previdência, visando equacionar o déficit atuarial e a consequente busca do

equilíbrio financeiro do sistema”,  constatou-se que o Município deixou de repassar ao

Regime Próprio de Previdência o montante de R$ 4.016.044,51. Resumidamente, através

da  Instrução  nº  3676/15  (peça  87  –  fls.  19/21),  a  unidade  técnica  acatou  os

esclarecimentos e documentos apresentados em consonância com os dados eletrônicos

encaminhados ao sistema SIM-AM, confirmando que “o repasse foi realizado mediante

Termo de Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos Previdenciários (ACORDO

CADPREV Nº 594/2014), em quatro parcelas mensais e sucessivas, sendo a primeira

vencida em 30/03/2014.” considerando que o pagamento ocorreu em exercício posterior, 

assim, a Coordenadoria de Gestão Municipal, converte o apontamento em ressalva.

Cumpre salientar, que são mantidas as ressalvas arguidas no Acórdão de Parecer

Prévio do Tribunal de Contas do Estado do Paraná referentes a Prestação de Contas do

Executivo Municipal de Araucária de 2013.

Por  fim,  verifica-se  que  a  Prestação  de  Contas,  munida  de  Parecer  Prévio,

encontra-se em concordância com os demais aspectos legais exigidos e que competem a

esta comissão, não tendo impedimento para a elaboração deste parecer.
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III – VOTO

Cumpre  informar  que,  a  Diretoria  Financeira  por  meio  de  parecer  exarado,

corrobora com o inteiro teor do  Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado do

Paraná. 

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que  compete  à  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  não  vislumbra-se  óbice   a

REGULARIDADE COM RESSALVAS, das contas  do Sr. Olizandro José Ferreira, prefeito

do município de Araucária relativas ao exercício financeiro de 2013, ao qual deve ser

dado  ciência  aos  vereadores, desta  Câmara  Legislativa  deliberação  plenária  para

apreciação, nos termos do Regimento Interno desta Câmara Legislativa. 

Dessa  forma,  submeto  o  parecer  para  apreciação  dos  demais  membros  da

comissão.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 19 de março de 2024.

(assinado eletronicamente)

RICARDO TEIXEIRA
Vereador Relator – CFO
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A Comissão Permanente de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Araucária,

com fulcro  no art.  160,  §  2º  e  3º,  e  Art.  161,  do  Regimento  Interno,  apresentam ao

plenário, para apreciação e deliberação o seguinte:

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº 01  /2024  

DISPÕE  A  COMISSÃO  DE  FINANÇAS  E  ORÇAMENTO
SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL,  DO PODER
EXECUTIVO  MUNICIPAL  DE  ARAUCÁRIA  RELATIVA  AO
EXERCÍCIO DE 2013.

Art. 1º.  Ficam Aprovadas com ressalvas as Contas do Prefeito, referente ao Exercício

Financeiro de 2013, da Prefeitura Municipal de Araucária, conforme o Acórdão de Parecer

Prévio  nº  418/2023,  exarado  no processo  de prestação de contas  nº  277689/14 que

tramitou na 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Parágrafo único – O Acórdão de Parecer Prévio e respectivo Processo de Prestação de

Contas  Anual,  referidos  no  caput  deste  artigo,  fazem  parte  integrante  deste  Decreto

Legislativo.

Art. 2º. O presente Decreto Legislativo tem como fundamento o Acórdão de Parecer de nº

418/2023,  favorável,  pela  REGULARIDADE  COM  RESSALVAS das  contas  de

responsabilidade do Senhor Olizandro José Ferreira, no processo 277689/14 do Tribunal

de Contas do Estado do Paraná. 

Art. 3º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 19 de março de 2024.

Ricardo Teixeira de Oliveira 

Vereador Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 
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Pedro Ferreira de Lima 

Vereador Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Ricardo Teixeira de Oliveira 

Vereador Relator da Comissão de Finanças e Orçamento 

Aparecido Ramos Estevão 

Vereador Membro da Comissão de Finanças e Orçamento 
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JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo a regularização e aprovação

de Contas Municipais do exercício  de 2013,  conforme Acórdão de Parecer  Prévio,  n°

418/2023 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Do referido parecer, mencionado acima, verifica-se que o Tribunal de Contas do

Estado do Paraná,  em seu Acórdão de Parecer  Prévio,  votou pela  REGULARIDADE

COM RESSALVAS das contas, relativas ao exercício financeiro de 2013. 

Corroborou com este parecer a Diretoria Financeira desta Câmara Municipal, pela

aprovação prévia da prestação de contas com ressalvas.

Por estas razões, e ante a necessidade de regulamentação das Contas Públicas

Municipais, é que solicitamos apoio ao Douto Plenário para aprovação do presente.

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

 Ricardo Teixeira de Oliveira

Vereador Relator da Comissão de Finanças e Orçamento

Aparecido Ramos Estevão
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Vereador Membro da Comissão de Finanças e Orçamento
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Processo nº 145566/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

PARECER N° 34/2024 - CFO.  Prestação de Contas Anual, do Poder Executivo
Municipal, do Exercício Financeiro de 2013.

Araucária, 21/03/2024 15:43

RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 26 de Março de 2024 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro Ferreira de Lima e Aparecido Ramos, membros da Comissão de

Finanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer n° 34/2024 CFO, referente a PRESTAÇÃO

DE CONTAS 2013. 

Araucária, 26 de Março de 2024.
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Processo nº 145566/2023

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Encaminhado  à  Diretoria  do  Processo  Legislativo  para  prosseguimento
regimental.

Araucária, 27/03/2024 09:09

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 129ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 09/04/2024

MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo n° 01/2024

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Ben Hur Custódio esteve ausente.
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 129ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 09/04/2024

MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo n° 01/2024

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Ben Hur Custódio esteve ausente.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 130ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 16/04/2024

MATÉRIA: Projeto de Decreto Legislativo n° 01/2024

TURNO: Segundo

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 08 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:
Os  Vereadores  Celso  Nicácio  e  Ricardo  Teixeira  estiveram
ausentes.
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os  Projetos  de  Lei  nºs  255/2023,  312/2023,  331/2023  e  399/2023,  Projeto  de

Decreto Legislativo nº 01/2024, tiveram segunda discussão e votação em plenário, os

Vetos aos Projetos de Lei nºs 228/2023, 245/2023 e 343/2023, tiveram discussão e

votação em plenário, e todos poderão ser arquivados.

Araucária, 16 de abril de 2024.

Atenciosamente,

Enerzon Darcy Harger Vieira

Diretor do Processo Legislativo
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COMPROVANTE DE ENCERRAMENTO

Observação de Encerramento

.

Data de Encerramento: 17/04/2024

Processos
Apenso Número/Ano Requerente Assunto Subassunto Data Abertura Data Previsão

Não 57580/2024 COMISSAO DE 
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CMA - 
PROCESSO 

LEGISLATIVO

CMA - PROJETO 
DE DECRETO 
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Sim 63506/2024 BEN HUR 
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LEGISLATIVO

16/04/2024 18/04/2024

ROSIMARIA ARAUJO  DA SILVA

Funcionário(a)
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Processo nº 57580/2024

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

PARA ANEXAR DECRETO

Araucária, 04/10/2024 15:23

EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ
Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzatto

             DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2024  

Dispõe a Comissão de Finanças e Orçamento
sobre a prestação de contas anual, do Poder
Executivo  municipal  de  Araucária  relativa  ao
exercício de 2013.

A  Câmara  Municipal  de  Araucária,  Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu,
Presidente, promulgo o seguinte:

Art.  1º Ficam Aprovadas com ressalvas as Contas do Prefeito,  referente ao

Exercício Financeiro de 2013, da Prefeitura Municipal de Araucária, conforme o Acórdão

de  Parecer  Prévio  nº  418/2023,  exarado  no  processo  de  prestação  de  contas  nº

277689/14 que tramitou na 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Parágrafo  único. O  Acórdão  de  Parecer  Prévio  e  respectivo  Processo  de

Prestação  de Contas  Anual,  referidos  no caput  deste  artigo,  fazem parte  integrante

deste Decreto Legislativo.

Art. 2º  O presente Decreto Legislativo tem como fundamento o Acórdão de

Parecer  de  nº  418/2023,  favorável,  pela  REGULARIDADE  COM  RESSALVAS  das

contas de responsabilidade do Senhor Olizandro José Ferreira, no processo 277689/14

do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 16 de abril de 2024. 

Ben Hur Custódio de Oliveira
Presidente
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RECIBO DE PETIÇÃO INTERMEDIÁRIA Nº: 776068/24

 

 
Recebemos, mediante acesso ao serviço de peticionamento eletrônico eContas Paraná, a petição com os

seguintes dados indicados pelo credenciado:

 

 
PROCESSO: 277689/14

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL
 
Tipo de petição: MANIFESTAÇÃO DE TERCEIROS

 

DOCUMENTOS ANEXOS
 - Petição (DECRETO LEGISLATIVO 01-2024 COM COMPROVA)

 

 
PETICIONÁRIO: CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA, CNPJ 78.134.012/0001-04, através do(a)

Representante Legal BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA, CPF 790.676.469-20

Email: gabinetebenhur@gmail.com

Telefone: 36415200

 

 
Curitiba, 21 de novembro de 2024 15:25:32

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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